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EDITAL Nº027/2023
RETIFICAÇÃO Nº "01"

 

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS CONGONHAS, nomeado pela Portaria do IFMG nº
137, de 11/10/2019, publicada no DOU de 18/10/2019, Seção 2, pág. 31, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia
08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e conforme Portaria do IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág. 17, retificada pela Portaria nº 805 de 04 de julho de 2016,
publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22 e considerando a Portaria n° 1078 de 27 de setembro
de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, seção 2, pág. 20; que dispões sobre a
regulamentação de Estágios no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais; Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019, do Ministério da Economia/Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal;
Resolução CNE/CEB nº 01, de 21 de janeiro de 2004; Instrução Normativa n° 01 de 28 de julho de 2021,
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais, e na Resolução CONSUP n° 35 de 16 de dezembro de 2021 e suas alterações, do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, e nas demais normas aplicáveis, conforme
disposições a seguir:

Onde se lê:
 

3.4.1 Para desempate no resultado final, serão aplicados sucessivamente os seguintes critérios:

a) Contemplado pelo Programa Universidade para Todos – ProUni ou pelo Programa de Financiamento
Estudantil – FIES;

b) maior nota na Entrevista;

c) maior Coeficiente de Rendimentos (CR) constante no Histórico Parcial ou Ficha Acadêmica;

d) maior idade.

 

 Leia-se:
3.4.1 Para desempate no resultado final, serão aplicados sucessivamente os seguintes critérios:

a) Contemplado pelo Programa Universidade para Todos – ProUni ou pelo Programa de Financiamento
Estudantil – FIES;

b) maior nota na Entrevista;

c) maior idade.
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Onde se lê:

3.3.6 Os critérios de avaliação para classificação estão contidos no ANEXO I deste Edital, e esta etapa
equivale a 50 (cinquenta pontos) pontos.

Leia-se:

3.3.6 Os critérios de avaliação para classificação estão contidos no ANEXO I deste Edital, e esta etapa
equivale a 100 (cem) pontos.

 

Onde se lê:

 

4. DO RESULTADO

4.1 A pontuação para classificação dos candidatos será a soma dos resultados das etapas, em ordem de
classificação, utilizando-se, de acordo com o Anexo I, a seguinte fórmula:

PF = AC+ HE+ EN

PF (Pontuação Final);

AC (Análise Curricular);

HE (Histórico Escolar ou Ficha Acadêmica);

EN (Entrevista)

4.1.1 O candidato que não obtiver o mínimo de 60 pontos na nota geral será desclassificado no processo
seletivo.

4.2 O resultado com a pontuação e classificação dos candidatos, serão publicados no site da Instituição, pelo
site: www.ifmg.edu.br, conforme cronograma no item 10.

Leia-se:

 

4. DO RESULTADO

4.1 A pontuação para classificação dos candidatos será a nota da entrevista, de acordo com o Anexo I.

4.1.1 O candidato que não obtiver o mínimo de 60 pontos na nota geral será desclassificado no processo
seletivo.

 

Congonhas, 14 de agosto de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Robert Cruzoaldo Maria, Diretor(a) Geral - Campus
Congonhas, em 21/08/2023, às 19:54, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1644140 e o código CRC 8F1720C6.
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